
19/12/2022 10:39 SEI/CMPA - 0476416 - Parecer

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=513611&inf… 1/2

Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: (51) 3220-4221 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

PARECER Nº  
PROCESSO Nº 034.00006/2022-77
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 034.00006/2022-77

  

  

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador José Freitas, que
visa assegurar à gestante com deficiência auditiva o direito a ser acompanhada por intérprete de Língua
Brasileira de Sinais (Libras) nas consultas de pré-natal e de puerpério em Unidades Básicas de Saúde (UBSs)
e nas Unidades de Pronto Atendimento, bem como durante o parto e nas internações relacionadas à gravidez
em todas as instituições de saúde atendidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Porto
Alegre.

Remessa à CCJ, que em seu parecer, após fundamentação, conclui pela inexistência de óbice de natureza
jurídica para tramitação do projeto e pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação da
Emenda Nº 01.

Na ótica deste relator, o projeto proposto pelo nobre vereador tem preenchido os requisitos legais.

Dessa forma, portanto, considerando que não se verifica violação à competência privativa do Chefe do
Executivo, seja quanto a iniciativa legislativa, seja quanto a chamada reserva da administração, não verifica-
se óbices a sua tramitação.

Dessa forma, diante do exposto, inexistindo óbices, este relator manifesta-se pela aprovação do projeto
supracitado.

Assim, somos pela aprovação do Projeto e sua Emenda Nº 01.

 

                                                                                                                 VEREADOR AIRTO
FERRONATO 
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Documento assinado eletronicamente por Airto João Ferronato, Vereador, em 07/12/2022, às 10:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0476416 e o código CRC A7E84928.

Referência: Processo nº 034.00006/2022-77 SEI nº 0476416

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 154/22 - CEFOR con�do no doc 0476116 (SEI nº 034.00006/2022-77 – Proc.
nº 0019/2022 - PLL nº 008), de autoria do vereador Airto Ferronato foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 16 de dezembro de 2022, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: pela APROVAÇÃO do Projeto e da Emenda nº 01.

 

  Vereador João Bosco Vaz – Presidente: FAVORÁVEL

  Vereadora Mari Pimentel – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereador Bruna Rodrigues: Não votou

  Vereador Moisés Barboza:  FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ta�ana Caroline Manica Schapke, Assistente Legisla�vo,
em 16/12/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0481558 e o código CRC 232FB1ED.

Referência: Processo nº 034.00006/2022-77 SEI nº 0481558

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

